
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº 64, DE 2005

RELATÓRIO PRÉVIO

Propõe  que  a  Comissão  de  Minas  e 
Energia fiscalize juntamente com o Tribunal de 
Contas  da  União  a  atuação  da Aneel  e  das 
Centrais  Elétricas  do  Maranhão  –  Cemar  no 
Programa  Luz  Para  Todos,  no  estado  do 
Maranhão.

Autores:  Deputados  Renato  Casagrande  e 
Dr. Ribamar 

Relator:   Deputado Salvador Zimbaldi

I – RELATÓRIO

Os Senhores Deputados Renato Casagrande e Dr. Ribamar 
Alves  apresentaram  à  Comissão  de  Minas  e  Energia  uma  Proposta  de 
Fiscalização e Controle, numerada pela Mesa da Câmara dos Deputados como 
PFC nº 64, de 2005, que propõe que a Comissão de Minas e Energia, juntamente 
com o Tribunal de Contas da União – TCU, fiscalize a atuação da Aneel e das 
Centrais  Elétricas  do  Maranhão  –  Cemar  no  Programa  Luz  Para  Todos,  no 
Estado do Maranhão.

Os nobres Autores argumentam que dispõem de denúncias 
de  desvio  de  recursos  do  Programa  Luz  para  Todos,  com  realização  de 
procedimentos  irregulares,  e  que  o  programa  está  atrasado,  tendo  sido 
realizadas, até a apresentação da proposição, somente 3.700 ligações.

II - VOTO DO RELATOR
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II. 1 - Da Legalidade do Pedido

A proposição em análise é fundamentada no artigo 100, § 
1º, combinado com os artigos 60, inciso II, e 61 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados.

A fiscalização dos procedimentos administrativos adotados 
pela Agência Nacional  de Energia Elétrica – Aneel,  vinculada ao Ministério de 
Minas  e  Energia,  bem  como  dos  demais  atores  do  sistema  elétrico  nacional 
(concessionárias geradoras, transmissoras, distribuidoras, operador do sistema e 
do  mercado  atacadista  de  energia)  é  amparada  pelo  inciso  X  do  art.  49  da 
Constituição Federal e pelo inciso XI do art. 24 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados.

A empresa  Centrais  Elétricas  do  Maranhão  –  Cemar  é a 
concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica no Estado do 
Maranhão, tendo assinado contrato de concessão pelo prazo de 30 anos, com 
início em junho de 2000.

Em que pesem as atribuições específicas do Ministério de 
Minas e Energia e das Centrais Elétricas Brasileiras – Eletrobrás no Programa 
Luz Para Todos, a responsabilidade da Aneel e da Cemar não pode ser relegada.

II.2 - Da Competência desta Comissão

Nos termos do inciso X e do parágrafo único do art. 32 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o objeto de ação da presente PFC 
é a fiscalização do papel desempenhado pela agência reguladora – Aneel e pela 
Cemar, no que diz respeito à implementação do Programa Luz Para Todos, o que 
se enquadra nas competências desta Comissão.

II.3 - Da Conveniência e Oportunidade

Este  Relator  considera,  por  todos  os  títulos,  oportuna  e 
conveniente a implementação da PFC nº 64, de 2005.

Os procedimentos  denunciados  pelos  ilustres  Autores,  na 
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hipótese  de  serem  confirmados,  prejudicam  parcela  do  povo  maranhense  e 
ofendem toda a Nação brasileira. Urge, pois,  a tomada de medidas visando a 
corrigir ou anular atos praticados, ou impedir que haja recorrência na continuação 
da implantação do Programa Luz Para Todos.

 Não pode, pois, a juízo deste Relator, esta Comissão furtar-
se ao dever de exercitar todo o seu poder, com o justo objetivo de esclarecer 
todos os aspectos envolvidos na execução do programa em questão.

II.4 - Conclusão

Pelo exposto, julgamos conveniente e oportuna a iniciativa 
dos  Senhores  Deputados  Renato  Casagrande  e  Dr.  Ribamar  Alves  e 
encaminhamos  nosso  voto  pela  aprovação  da  Proposta  de  Fiscalização  e 
Controle  nº  64,  de 2005,  nos termos do Plano de Trabalho e Metodologia de 
Avaliação que se segue.

Sala da Comissão, em       de                     de 2006.

Deputado SALVADOR ZIMBALDI

Relator

2006_3521_091-anexo
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